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COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUS TICA
PARECER

PROJETO DE LEI N° 11/2019

DISPOE SOBRE A COMIUNICACAO
AOS PAIS OU RESPONSAVEIS, DAS
AUSENCIAS INJUSTIFICADAS DOS
(AS) ALUNOS(AS) AS ATIVIDADES
ESCOLARES, NAS ESCOLAS
PUBLICAS DA REDE ESTADUAL DE
ESINO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.
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1 —RELATORIO

Encaminhado a esta relatoria fios térmos dos art. 34, |, “a”, 47V, 59 A
61,133.1, e 137 a 139, do regimento interno da assembléia legislativa do estado
do Piaui, para emitir parecer sobre 'a constitucionalidade do projeto de Lei na
forma apresentada. Compie. DU LT

A proposigéo faz parte do processo legislativo na forma do-art: 228, |, .do
regimento interno, obedecendo a todos framites normais, cabendo- as -comis-
sdes analisarem as matérias conforme suas areas de competéncia.

~

Com efeito de comunicar ao pais :;_ojq.cesponééveis-,--das__-;ausen_ciasifir‘ijUét'i:

ficadas dos alunos as atividades escolares, nas escolarés publicas da-rede:es-
tadual de ensino, e da outras providencias. -~~~ . -

Ao examinar a propositura verificamos que a matéria nela tratada é de
natureza legislativa e, quanto a iniciativa, nos termos do art. 24, IX da constitui-
‘céo federal, a competéncia para legislar sobre a matéria de educagao e con-
corrente entre a Unido, os estados, o distrito federal e os-municipios, verbis: -

“Art. 205. A educacéo, direito de todos dever do estado e da familia, se-
r,;é,“ppqmoviq_a_--g;;ﬂincen'ti\iada com a colaboragéo de sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercicio da cidadania e sua
qualificagdo para o trabalho. ... . - - : . : -
" At 208. O dever do estado com a eduicagéo sera efetivado mediante. a
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§3° compete ao poder publico recensear 08 educados no ensino
fundamental, fazer - le a chamada e zelar, juntos ao pais ou responsaveis, pela
frequiéncia a escola”.

Disposigdes similares também foram consagradas na lei de Diretrizes €
bases da educagéo nacional (Lei 9.394/96), como podemos observar a Seguir:

“Art 5°(...)

§1° o poder publico, na esfera da sua competéncia federativa, devera:

()
lll- zelar, junto ao pais ou responsaveis,pela freqi&éncia escolar.

Art.12. os estabelecimentos de ensino, respeitado as normas comuns €
as do seu sistema de ensino, terao incumbéncia de:

()

_ Vi~ informa pa e mae, conviventes ou nao com seus filhos, e, s for o
caso, os responsaveis legais, sobre a freqiiéncia e rendimentos de alunos, bem
como a execugao.da proposta pedagégica daescola.”. .ot

. O'eférido projeto de lei satisfaz as exigéncias formais fixadas no orde-
namentq_,co.nstitucional e infraconstitucional, re's‘pgitandp._os_..req:u__isiftos regimens-

tais pafa sua’ apreciacao. Nao existem: imbedimentqs_._c.i'e}p:rd"em.: constitucional,

legal, juridica ou regimental a sua normal tramitagéo. |
O seu texto satisfaz as exigéncias da boa técnica legislativa, em decor-
réncia do uso correto dos termos técnicos e, também, esta regido em boa lin-
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ey s Apos }fanalié_'e‘_.::c\ichnStahciaid;é “do’ projeto. de lei n° 11/2019- processo
AL18923/19 submetido & apreciagao desta comisséo permanente, o deputado
designado para funcionar na Relatoria vota pela aprovagéo de matéria, pelas
razbes apresentadas. .. . . o oo - I P

wesasisge . (pearesto

A Gomissdo permanente de constiflicdo. e Justiga, apés discussao e votagdo
dg.ljna-téri.a1, dre_.l.ibe_r,_a_:- el ' "

(-) pelo acatamento do voto do relator, apurado alravés dos votos dos deputa-
dos.me .mbros desta comissao, presentes a reuniao; -
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( ) pela rejeigao do voto do relator, apurado através dos votos dos
deputados membros desta comiss3o, presente a reuniao.

Sala das Comissbes Técnicas da Assembléi

a Legislativa do Estado do Piaui,
Teresina, 25 de fevereiro de 2019

~ - Dep. Xé Santana
- .RELATOR
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